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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
O PROGRESSO CONTINUA 

 

CNPJ 13. 343.967/0001-18 

Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48520-000 

TEL.: 75 3494-2300 – e-mail: pmccanudos@gmail.com 

 

 

PORTARIA SMS Nº 001, de 7 de março de 2023. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do 

enfermeiro Higor Rodrigues de 

Carvalho, nomeação da enfermeira 

Kateryne de Jesus Santos e dá outras 

providências”. 
 

 

A DIRETORA ADMININSTRATIVA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL GENÁRIO RABELO DE ALCÂNTARA, no uso das atribuições que 

lhe confere o cargo; 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - EXONERAR o enfermeiro HIGOR RODRIGUES DE 
CARVALHO, membro executor do Núcleo de Segurança do Paciente, nomeado através 

da portaria nº 04 de 02 de agosto de 2022; 

 

Art. 2º - NOMEAR a enfermeira KATERYNE DE JESUS 
SANTOS, para fazer parte do Núcleo de Segurança do Paciente; 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se, pois, as disposições em contrário. 

 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Canudos/BA, 7 de março de 2023. 

 

 

WASHINTOM LUIZ FERREIRA ROCHA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE MACÊDO 
Diretora Administrativa do Hospital Municipal Genário Rabelo de Alcântara 
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